INDICAÇÃO Nº 
138
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador o aumento do valor dos vale refeição dos policiais militares de R$ 4,00 (quatro reais) para R$ 8,00 (oito reais).

JUSTIFICATIVA

A Polícia Militar do Estado é a grande responsável pela repressão ao crime e auxílio a comunidade nos mais diversas áreas seja dentro de suas áreas de especialidade como o Corpo de Bombeiros e a Polícia Ambiental, seja em outras áreas como o auxílio a população em campanhas mais diversas e em casos especiais de catástrofes e outros caos específicos.

Por estas razões, os policiais militares merecem todo nosso respeito e empenho em suas questões, pois, diariamente nos prestam auxílio, arriscando suas próprias vidas em defesa das nossas.

Destarte, os policiais não são tratados da maneira que mereciam, a começar pelos salários que, em relação a média nacional é das mais baixas, os equipamentos de segurança como coletes, muitas vezes são utilizados em diversos turnos e por policiais que utilizam números maiores ou menores dos que lhes são oferecidos. Sem contar ainda o valor do Vale Alimentação que são de R$ 4,00 (quatro reais), quantia que não possibilita ao policial qualquer tipo de alimentação digna da função que exerce.

Por isso, apresentamos nossa indicação, para ao menos tentar melhorar em parte o valor dos vale refeição pagos aos policiais, o que propiciaria uma alimentação mais saudável a estes nossos “anjos da guarda”.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato - PV
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